
Culpados devem sofrer confisco 
O presidente da Comissão de 

Constituição e Justiça, deputado 
José Dutra (PMD13/AM), defende 
que o Poder Judiciário condene à 
prisão ôs que „praticaram crime 
contra a administração. Ele é fa-
vorável também ao confisco dos 
bea.s...dos_culpad~qgt.9.4i -nheiro volte ao poder público. 

É dificíl julgar um colega? 
É uma missão amarga, difícil e 

cruel. Mas ao mesmo tempo, é 
obrigação de qualquer homem 
público julgar e condenar aqueles 
que cometem erros, falhas e cri-
mes. E colocando na balança o 
convívio diário com o colega e a 
obrigação de fazer Justiça, deve-
se pender para o lado da Justiça. 
Se, efetivamente, ficar comprova-
da a culpa, não tenho dúvida algu-
ma de que decidiremos pela cas-
sação, para que possamos fazer a 
limpeza do Congresso. 

E um fato inédito na Casa um 
julgamento por "atacado", com 
esse número de acusados em um 
só processo? 

Nunca houve um caso desse 
porte e de projeção nacional co-
mo este. E nunca pensei que pu-
déssemos chegar a esse estágio. E 
como é um caso ímpar no parla-
mento brasileiro, teremos que 
tratá-lo rigorosamente de acordo 
com as determinações regimen-
tais para que fique constatado 
que os acu,sados feriram efetiva-
mente o decoro e puni-los. Mas 
não podemos ficar só nisso. É fun-
damental, para nos livrarmos des-
sa mácula de corrupção e banda-
lheira e da desconfiança que se 
lançou sobre o Congresso, que o 
Poder judiciário leve à prisão os 
que praticaram crime contra a ad-
ministração pública. Sou favorá-
vel também ao confisco dos bens 
dos culpados para que o dinheiro 
volte do Poder Público. 

O sr. tem todo o poder de deci-
são? 

O presidente'da CCJ e os rela-
tores. Podemos deferir ou indefe-
rir, dependendo da situação. 

E dessa decisão de vocês vai 
depender o andamento do pro-
cesso? 

Claro. 
A CCJ pode propor pena gra-

duada, nesses casos que serão jul 
gados? 

Há essa possibilidade. O artigo 
244, do Regimento, estableece 
três tipos de pena: advertência, 
suspensão e perda de mandato. 

O sr. acha que o tempo dado à 
defesa é pouco, como alegam os 
acusados? 

Não. Quem quiser mesmo se 
defender já deveria estar com a 
defesa pronta, antes mesmo de 
ser notificado. Afinal, a denúncia 
é pública e foi anunciada há mais 
de uma semana. Além disso, to-
dos os documentos ficaram à dis-
posição dos acusados durante a 
CPI. Na ponta do lápis, eles estão 
mesmo com 22 dias para se de-
fender até o prazo final de cinco 
sessões ordinárias, que se expira 
às 18h do dia 9 de fevereiro. 

O sr, já está recebendo pres. 
soes? 

Não recebi agora, como não re- 

cebi no caso do PSD e espero não 
receber nenhuma pressão. Acho 
que nem será formulada, mas se 
ocorrer, será rechaçada. Sou con-
siderado um homem justo, mas 
enérgico. Vou receber aqui a to-
dos, tratá-los com urbanidade, 
mas não me tirarão da rota que 
tracei. 

Houve ou há algum acordo 
com os acusados? Um dos advoga- 
dos informou, na quinta-feira, 
que estava fazendo um acordo 
com a Mesa. Essa não é uma for-
ma de pressão? Como a CCJ vai 
se precaver? 

Não houve qualquer acordo. O 
advogado propôs, mas foi recha-
çado pelo presidente Inocêncio 
Oliveira, até porque não tinha 
condições de fazer esse acordo, 
como eu também não teria. Esta-
mos amarrados pelo Regimento 
Interno. O que ocorreu na verda-
de é que a falta de quorum impe-
diu que votássemos a resolução 
que retoma as sessões ordinárias 
da Câmara de segunda a sexta-
feira. Adiamos a decisão para a 
próxima terça-feira e já na quarta 
os acusados serão notificados. 

A Mesa então falhou ao não 
ter-se apercebido que desde a 
instalação do Congresso Revisor 
as sessões ordinárias passaram a 
ser semanais? 

Há tantas coisas em cima do 
Congresso, que algumas esca-
pam. O que posso dizer é que de-
tectei na segunda-feira à noite e, 
na terça, liguei para o presidente 
antes da reunião da Mesa adver 
tindo sobre esse detalhe. 

Então foi por questão de pou- 

cas horas que o 
processo' rocesso não co-
meça a cami-
nhar pela regra 
de sessão ordi-
nária a cada se-
mapa? 

E. Perdemos 
uma semana, 
que representa-
rá 15 dias no 
cômputo geral. 
Mas o argumen-
to de que a regra 
está sendo mu-
dada não é ver-
dadeira. O pro-
cesso somente 
começa quando 
a representação 
é feita e isso so-
mente ocorrerá 
na terça-feira. Se 
esse pequeno 
engano não ti-
vesse aconteci 
do, antes do 
Carnaval teria-
mos o processo 
instruído, 

A defesa terá 
acesso as peças 
de acusação? 

Como em 
qualquer cartó-
rio, os documen 
tos estarão à dis 
posição, para 
consulta nos au 
tos. Alguns não 
poderão ser reti-

rados e terei um funcionário es-
pecificamente com a tarefa de 
atender os defensores e evitar 
possiveis sumiços. 

O acusado poderá usar o artifí-
cio de não apresentar defesa para 
atrasar o processo? 

Não é aconselhável, porque 
imediatamente nomearei um de-
fensor dativo. 

Como será tratado o caso do 
suplente Feres Nader (PTB/RJ)? 

Normalmente como os demais. 
Para esse ser suplente, ele foi di-
plomado como tal e nós vamos 
cassar, se ficar comprovada sua 
culpa, o seu diploma de suplente 
para que ele não possa assumir na 
vaga de outro deputado. Além 
disso, como suplente ele já substi-
tui seu titular, por acaso outro 
acusado, o deputado Fábio Rau-
nheitti (PTB/RJ). 

O sr. concorda que quem parti-
cipou da CPI não pode atuar na 
CCJ? 

Não. Quem julga é o plenário 
da Câmara. Em termos regimen 
tafs e legais não há nada que im-
peça a participação deles. Não 
vou tomar nenhuma decisão, por-
que não tenho fundamento legal 
para isso. A substituição é atribui-
ção dos partidos. Os acusados ou 
os ainda investigados é que terão 
que ser sustitiu os. 

Já teremos:os nomes dos cassa 
dos no dia 9 de março? 

Com toda a certeza, a sessão da 
CCJ que decidirá pelas punições 
ocorrerá no dia 9 para que a indi-
cação chegue à Mesa da Câmara 
dia 10. 

Dutra: é um caso ímpar no Congresso 


